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Portaria - SEI nº 356/23, de 12 de abril de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), FILIAL DA 
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 79, de 
07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, resolução 
n° 71, de 28 de junho de 2018, bem como a indicação das áreas demandantes. 

Resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir os insumos abaixo listados por intermédio de dispensa de lici-
tação, para o atendimento dos pacientes assistidos pelo Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais/Filial 
Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secre-
taria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

• Tubo para coleta de amostra biológica de plástico com volume de 4 ml, com ativador de coágulo e gel 
separador. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - André Cunha Reis - Farmacêutico - Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh - SIAPE: 1241****; 

II - Augusto César Carvalho Rodrigues - Assistente Administrativo - Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-
UFMG/Ebserh - SIAPE: 224****; 

  

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

  

  

(Assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 357/23, de 12 de abril de 2023 

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), FILIAL 

DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 
79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, 
resolução n° 71, de 28 de junho de 2018, bem como a indicação das áreas demandantes. 

Resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir os insumos abaixo listados por intermédio de dispensa de lici-
tação, para o atendimento dos pacientes assistidos pelo Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais/Filial 
Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secre-
taria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

• Tubo para coleta de amostra biológica, material: plástico, volume: 2 ml, componentes: com citrato de sódio 
3,2%, uso: coleta de sangue, característica adicional: à vácuo, esterilidade: estéril, descartável. 

• Tubo para coleta de amostra biológica, material: plástico, volume: 4 ml, componentes: com fluoreto de 
sódio e edta, uso: coleta de sangue, característica adicional: à vácuo, esterilidade: estéril, descartável 

• Tubo para coleta de amostra biológica, material: plástico, volume: 4 ml, componentes: sem aditivos, uso: 
coleta de sangue, característica adicional: à vácuo, esterilidade: estéril, descartável 

• Tubo para coleta de amostra biológica. Material: Plástico. Volume 0,4 a 1,0 ml. Componentes: com ativador 
de coágulo e gel separador. Uso: microcoleta de sangue. Característica adicional: à vácuo. Esterilidade: 
estéril. Descartável. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - André Cunha Reis - Farmacêutico - Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh - SIAPE: 124****; 

II - Augusto César Carvalho Rodrigues - Assistente Administrativo - Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-
UFMG/Ebserh - SIAPE: 224****; 

   

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

  

  

(Assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 358/23, de 11 de  Abril de  2023. 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

  

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMI-
NISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições regimentais 
conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022. 

RESOLVE: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir o serviço abaixo por intermédio de aquisição via contratação 
de serviço terceirizado, para o atendimento do paciente assistido pelo Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 
Minas Gerais/Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, 
emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

• Contratação de prestação de serviço para realização dos exames FAN / ANTI-DNA E PRC para EPS-
TEIN BAAR VÍRUS (QUANTITATIVO) para o paciente  F.M.C Prontuário 12385*** DN: 22/07/19** HC-
UFMG/Ebserh. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I -André Cunha Reis -  Farmacêutico - Chefe Pro tempore Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh 
- SIAPE: 1241**** 

II - Augusto Cesar Carvalho Rodrigues- Assistente Administrativo/Gestão Hospitalar - Unidade de Laboratório de Análises 
Clínicas do HC-UFMG/Ebserh SIAPE -SIAPE 224**** 

ULAC/STDT/DADT/GAS/HC-UFMG 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  
  
  
  

(assinatura eletrônica) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC/UFMG Filial Ebserh 

Siape nº 124**** 
Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022 

HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 360, de 11 de abril de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições regimentais confe-
ridas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh, resolução n° 71, de 28 de junho de 2018, bem como a indicação das áreas demandantes, 

Resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir os insumos abaixo listados por intermédio de dispensa de lici-
tação, para o atendimento dos pacientes assistidos pelo Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais/Filial 
Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secre-
taria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

Artigo para coleta múltipla de sangue com agulha tipo 23G numa extremidade e conector a vácuo 
na outra. Modelo tipo escalpe com asa de fixação, tubo extensor, sistema de segurança, estéril, des-
cartável, com embalagem individual. 

Frasco para coleta de urina de 24 horas de plástico, capacidade para 3 litros, graduado de 100 em 
100 ml,  com boca larga, tampa de rosca com vedação interna e alça de sustenção externa. Caixa 
com quantidade variável. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - André Cunha Reis - Farmacêutico - Chefia pro tempore ULAC- Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-
UFMG/Ebserh - SIAPE: 1241****; 

II - Jéssica Beatriz Silva Lopes - Assistente Administrativo - Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh 
- SIAPE: 330****; 

  

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

  

 

(Assinado eletronicamente) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 361, de 12 de abril de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições regimentais confe-
ridas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh, resolução n° 71, de 28 de junho de 2018, bem como a indicação das áreas demandantes, 

Resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir os insumos abaixo listados por intermédio de dispensa de lici-
tação, para o atendimento dos pacientes assistidos pelo Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais/Filial 
Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secre-
taria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

Fosfato de sódio dibasico dodecahidratado (Na2HPO4-12H2O) em pó, peso molecular(PM) 358,1, 
utilizado para compor tampão de coloração cromossômica. 

Cloreto de Potássio (KCl) P.A, utilizado para preparo de solução hipotônica. 

Meio de cultura RPMI 1640 acrescido com L-glutamina e sem ácido fólico. Cultura para crescimento 
de linfócitos com indução de fragilidade para pesquisa de cromomossomo X-frágil. 

Papel Filtro qualitativo para soluções. Folha com diâmetro de 15cm. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - André Cunha Reis - Chefia pro tempore - Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh - SIAPE: 
1241****; 

II - Jéssica beatriz Silva Lopes - Assistente Administrativo - Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh 
- SIAPE: 330****; 

  

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

  

 

(Assinado eletronicamente) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 364, de 12 de abril de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições regimentais confe-
ridas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh, resolução n° 71, de 28 de junho de 2018, bem como a indicação das áreas demandantes, 

Resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir os insumos abaixo listados por intermédio de dispensa de lici-
tação, para o atendimento dos pacientes assistidos pelo Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais/Filial 
Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secre-
taria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

Eosina azul de metileno em pó segundo wright ( Corante Wright). Utilizado para compor corante de 
coloração cromossômica 

Dipeptídeo L-alanyl-L-glutamina, 200mM, em 0,85% de NaCl, para suplementação em meio de cul-
tura. 

Fosfato de potássio monobásico em pó P.A (KH2PO4), utilizado para compor tampão de coloração 
cromossômica. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - André Cunha Reis - Chefe pro tempore - Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh - SIAPE: 
1241****; 

II - Jéssica Beatriz Silva Lopes - Assistente Administrativo - Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh 
- SIAPE: 330****; 

   

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

  

(Assinado eletronicamente) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 363, de 12 de abril de 2023 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 
UFMG/EBSERH) no uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI nº 761, de 19 de setembro de 2014"  e considerando o 
previsto no art. 26 § 3º do do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, bem como a indicação da área demandante 
(29021332), resolve: 

  

Art. 1º Retificar a Portaria - SEI nº 115, de 06 de fevereiro de 2023, que constitui a Equipe de Planejamento visando 
à  Contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de dosimetria pessoal para garantir o 
monitoramento dos profissionais expostos à radiação ionizante no Hospital das Clínicas da UFMG - Filial EBSERH em 
cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão 
- SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG, nos seguintes termos: 

• Incluir:  Eduardo dos Santos Júnior ,SIAPE: 223**** Função Integrante Administrativo. 

• Excluir : Eler Da Silva Reis, SIAPE: 155****  -  Função Integrante Administrativo 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Giselle Camargo de Sousa, SIAPE:  194****  -  Função Coordenadora da EPC 

II- Eduardo dos Santos Júnior ,SIAPE: 223****    

III- Marcia Aparecida de Macedo, SIAPE 224**** 

IV - Varlei Luiz Campos, SIAPE: 221**** -Função Integrante Administrativo 

  

Art. 3º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 120 dias a contar da assinatura deste documento  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 
  

(assinado eletronicamente) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativo do HC-UFMG/Ebserh 

  

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=43509612&id_procedimento_atual=41509956&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=8f24037efae428614b941bddbf7f0e71f87dd0ad332cfdd1314f1c57b3f431c1
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Portaria - SEI nº 350, de 13 de abril de 2023 

A GERENTE DE ENSINO E PESQUISA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições 
regimentais conferidas pela Portaria-SEI nº 342, de 20 de maio  de 2019, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir o Comitê Institucional de Iniciação Científica (CIIC) do HC-UFMG, PIC EBSERH CNPQ 2023, para conduzir o 
processo de avaliação e seleção das propostas de bolsistas do programa de iniciação científica, conforme requisitos do Edital 
SEI Nº 11/2023 – Processo SEI 23537.009678/2023-08, publicado no Boletim de Serviço nº 682 em 24/03/2023.    

  

Art. 2º Designar os membros do referido Comitê, compondo-o com os seguintes colaboradores: 

• Isabela Nascimento Borges, SIAPE 192****, Chefe do Setor de Gestão da Pesquisa e da Inovação Tecnoló-
gica em Saúde - Presidente do Comitê; 

• Mariana Asmar Alencar, SIAPE 302****, Professora do Departamento de Fisioterapia da UFMG; 

• Caryne Margotto Bertollo, SIAPE 207****, Professora do Departamento de Farmácia da UFMG. 

• Saulo Fernandes Saturnino - SIAPE 289****, Médico Clínica Médica. 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

  
PUBLIQUE-SE,  REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

  
(assinado eletronicamente) 

Fabiana Maria Kakehasi 
Gerente de Ensino e Pesquisa do HC-UFMG/Ebserh 

  

  

 


